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INDICAÇÃO N°233/2025 Assinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 25.

Esse problema de mobilidade urbana tem se arrastando durante 
muito tempo em todo município, mas em especial na área citada tem gerado muitas 
reclamações dos munícipes/transeuntes.

Em imagens anexas há uma pequena demonstração do descaso 
feito por parte dos motoristas que estacionam nas calçadas da rua, tirando o direito do 
pedestre de utilizar aquele espaço de segurança destinado a ele.

Os pedestres que aqui circulam precisam de uma posição do poder 
público, pois essa invasão em seus direitos pode incorrer mais do que transtornos, podem 
ocasionar acidentes irreversíveis.

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente a necessidade de 
notificar as empresas do polo industrial da Rua Capitão Manoel Torres, ao final do 
bairro Santa Thereza, neste município, para que deixem de utilizar calçadas de 
estacionamento, já que é área obviamente imprópria, e também para que orientem os 
seus colaboradores no mesmo sentido.
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Vale mencionar que quando não são carros e motos dos 
colaboradores das empresas ao redor, são os próprios carros das empresas. Já é 
complicado ocuparem uma via inteira para estacionarem durante o período da carga 
horária de trabalho, e agora ocupam até as calçadas.
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Entendendo plenamente justificada a presente é urgente 
proposição esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto 
atendimento.
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